
CâmáraMncipai de Conseilheiro. Lafaete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prõceso3dSnisfrativo na 015/2019 - CM/CONSELHEIRO LAFAÏETE/Mq' - 
'MODALIDADE: Pregão Pfesencial na 00'1/201,9 - TIPO a  MenorPreço,pior Item 

CONTRATO ADMINISTRATItTONQ Ü13/20191 	 * 

Contrato que entre- si cefebram-a CÂMARA MUNIàPAË DE CONSELHEIR6 LAFAJETE, 
Estado' de Minas Ge,riis, com endereço na Rua  Assis Andrade,- n- 540, Centro, 

,çoflselheiro Lafaiete - MG - CE? 36.4010-000, -ins'chta 'no CNRJ/MP sob o n2  
19.380.14/0001-53, nste ato, representada por seu 'Presidente, Vereador Wa'shingbn 
Fgrnando Randeir, doçavante 1denoffiinada simplesmente de CONTRATANTE 'e 
Empresa- CARLOS- AUGUSTO DA SILVA LOPES, rereseitada pelo -seu 
represpntante legal, senhor  Carlos Augusto da Silva ,Lops, portadordo Documefito de 
Identidade n2  MG 15818.308 e do CPF n2  121.509.36-74, com sede na, Praça José 
Justiniano, n2  12, Centro, na-cidade de Senhóra de Oliv'eira,.Es'tado eMina'Gerais, CEP 
6470-000, inscrita ,no CNPJ/MP sob t número 12.478.614/0001-62, doravante 

denominada simplesmente de -CONTRATADA, em decdrrência' do Processo 
Administrativo qQ  015/2019, mód'alidade PREGÃO PRESENCIAL, do'tipo Menor Preço 
por Item, para registro de prbço- para contratação de empresa para -fornecimento de 
material de' eipedierrte (papelari-ã para .atendimento aos 'gabin'ete dos senhores 

Véreadores e também aos setores da Câmara Municipal 'de Conselheiro Lafaiete, 
homologadoem ,20 -de março--d'e 2019,'hiédlante sujeição mútua nos termos da Lei 
Federal n 10.5201  de 17de iblho -de 2002, pefa'Lei Federal n 8.666, de 21 de junhb de 
1993, pela Lei.

- 
 Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006; pela L'e1'Municip1 n 

5.354, de 19 de dezemb'rd-,de 201-1, pelo Decreto. MunicipaltQ 261, dé ti de abril e -' 	 
2,0Q7, pèlo Dccreti MunidpaFn-366, deis de fevereiá de 2008, legislação pertinente,e - 
às seguintes cáúsulãs contratuàis: 

CLÁUSULA 	- Do OBJETO 	 - 

O 'pi'es-ente contrato tem por-objefo a cqntratação de e±prea yencedõra-dos itens 23 q 
24, 31'ë 32, 50, 51, 53e 54,t55e 56,69 e 70, 71[e 72, 87'e_88, 93 e94, 95 e 96,97 e98, 131 e,',132;-,,  
133e 134, 155 e 156; 199j.è 200, 221 e-  222;  22 e 24 249 e 250, 251 e 252  da cota: 
principal/reservada pra a CONTRATANTE, conforme especificações tcnfcas eontidas 
no .Anexo 1 do-edital do Prégão Presencial,n 001/201-9, do Processo 4dminis,trativo:n 
015/2019, que.fica.fazendo-prte do presente-instrumento,_ 	 - 

/ 

CLÁUSULA SEGUNDA DA FORMA 

2.1 - A CONTRATADA fornecerá os materiais de escritório q/6u artigos de"papélariáà 
CONTItATANTE, de aéordo cmti suas ríecessidade. 
2.2 --Todoos matefiais solicitados d'eveFão ser-fornecidos em embalagens orginais'e 

,lacrados, tendo garantia mínima--dê 12 (doze) meses a partir da data da entregã, quando-
outro 

uand&
oufro não tiVersidoestâbeleci4o. - 
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2.3- Os materia2 relacionados no Terrriodè Referência (Ahexo 1) do Ëdital, do Processo 
- Administratiyo nQ 015/2019 são, como o próprio nome diz, apenas de -referência, no 

tiatí'do a obrigação à CONTRATANTE de tere de adquirir a' mesma quantidade e os 
aiesmos.materiaisrç1ationadbs no referido termo, qüe poderão variar tanto para mas,' 
-quanto para menos, potSi,  -sendq,sehpe ?espeitado -o limite, estipulado para a 
modalidadê Registrp.  de P'reço. 	- - 
24 - Qualquer aumento de preço dos materiais relacionados no Termo drReïerêncla 
(Àriex'o 1) do Edital -do P-rocessb Administrativo nQ 015/2019, -verificados durante £ 
vigênciacontrátuat; deverá sernotivada pela CONTRÁTApA,.casb conçrário;séx4á causa 

de rescisão contratual, por paree da CqNtRATANTE,-ccihi base nos atts. 77:e 78; da L!Í - 
dera1n48.66/9. 	 -; 	 - 

2.5 - Os materiais serão tecebidós prôvisoriarnentqpatverificaão das specifiqações 
contratuais. 	 - - 	- 
2.6 -- Ó aceite definitivo consistirá' na :a'testaçãd mitfda, pelo gestor do contrato na 

'respectivà nota fiscal. 	 • 	 •- 	1 

'CLAUSU.A TERCEIRA 
--7 

 DO PRAZO 

O presente co?itratp'terá1iiício euii 26 demàfb de 20-19 e t&minoem iVá dezeniBfo 
do mesmoáTno. 	- 	- 	 - 

1 

CLÁUSULA QU4tA-DADOCUMËNTAÇÃO CONTRATUAL 

Fazem-.parte 'deste,  CÕl3trâto, independenjerneite de t'anscr'ÍçãQ, -os seguiqtes 
documerítos, cujo teor e de conhecimento das partes Contratantes Proposta de Preços 
daCÕNTRAtAÚA, Edital do-Processo Admini'$tratiyÕ flQ  015/2019, e seus anexos, alem 
das'normas e ínstruçõés legais Vigntes. no País, 'que lhe fõrem-aiine6tes.. 

dtÁUULA QUINTA DO PREÇO E OON1MÇÕES'DÉ PÁtAMÊNTO- 	- 

5.1- A CONtRÀT4rQTÉ pagará à CONTRATADA, êm moeda nacional, por meio de 
ordem bancaria, na conta corrente da ernpresa fornecedora, efetuado' ate 10 (dezj'pias 
utéis do yecebiinento, at?aves çle nota fiscal eletrônica de venda, devidaente?atestada, 
dekéndó a rçférida empreacompiovar 9uenáhtéi4i todasas condiØes de habilitação 
eçigidas.  

- S'2rb vqlor anual estimado dete cntrat6;éde-  3.431,28 (tfêsrniL'qt'roentos ë tiint 
-t 
	eurn reais e vinte e oito centavos). - 	- 

ÇLÁIJSULA SEXTA-])ASpESPESASE FONTES DOS, kEGURSOS 

/ 
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As despesas decorrntes do presente contrato çorrérão por conta do Õççaihçntd Fiscal 
tvigente, cuja'fonte de recurso tem a seguinte classificação: 

4 

-U'ndade' T 	01.01 	CORPO LEGISLATIVO 1 
Subúnidade 	01.01M4 	GABINETE E ECRETMIA DA CÂMARA 	- 

, Função 	. 	01 	ÏEGISLATIVÂ 
Sub-Funâo 	OI 	AÇÃO LEGI$LATIVA 
CIassi?Orçameiitária - 0001,2002 MANUTENÇÃO DAS 13TIVIDADE A CÂMARA 

-Ele mento 'ce Despesa 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Font&de Recursós 	1.00.00 	RECURSOS ORDINÁRIOS - 

í 	SÉTIMA -DA EXECUÇÃO DÓ CONTRATO' ' 1 

7.1 - Farão 'paytõ integrantê Iêste Contrato todos os elemeritoÈ apresentados -pela- '  
Lititáne $hcêdora que tenTliam servido de base para. o 'jül'gamento,- bèm çorno as, 
condiõe's estab-ekéidas n&iiisbumento convocatório que. ortgihou s,te e' seus' anexos, 
indepe,ndente de transcrição.  
7.2 - Este Contrato dèverá ser execútado fielmente pelas partes,,  de acoido cdm as 
cláusulaë ayençadas'easMorrpas dá-Lei, iespondendd cada urna delas consequências de 
suá itiexecução total ou -parcial., 	 - 

CLÁUSUIkOITAYÁ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 	 3 

8.'- RespqsalMfizr-se pelas despesas decorrentès-dapdblkação desteinstrmento. 
0.2 - Efetuar os agamentoiios praós,etipuados no presente, onttaio. 
,.3 -Cumprir  estab'elecid&no insfrurnentQ'êonvotat6rio do Proéesso Adminitrativ 
flil 015/2019 »e seus 'anexos, ainda que, não itietncLonado neste Cqntratd, e as demais: 
obrigaçõerestipu1das no mesmos ou tabejcidas et lei, parUdu1arnènte ta Lei, 
Feder4,nn'10.520/O. e 'nà Lei Federal n 8.666/3. 

CLÁUSULA NONÁ - DAS OBRIGAÇÕES DA CdNTRÃTADA: 
	A 

9.1 — Zelar pela qulidade',dos materiais fornecidos, sob penã de devohlçãó dos mesmos, 
respeitaridà aindá, no caso dós materiais -relaçionados no Termo de Referêqçfa (Anco !) 
do Edital d'6Proesso Administrativo flQ  01.5/2019, as epedfic-açõesstabelecidas. 
92 -t Entregar b material solicitado no local e prazo acordadós, não atrasando o 
fornecimento requerido põla CONTRATANTE, salVo por motivo jjistificado. 	 - 
9.3Em caso de devolução dós materiai -forpecidos eni razão do ompromètimenio-da 
qualidade-  dos 'ztesnfs; atestada pelo Setor de Patrfmpuio e Almoxarifada da-
CONTRATANTE, 

r
CÔNTRATANTE, a substituição do matenal devolvido devera-  ocorrer no prazo ma?unto 
de 	& (quãfenta èolt-o) horas, do'ntácjos da -notificação. 

1. 
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- 	 - 

9.4A substituição de que trata'tm 9.3 deverá,-se dar  por avcaigia! oursímilar  'em 
qualidade daquelasd5stituídã, manendo-seaindço.oferecido pela CONTRATADA. 
9.5 - Mãnter, durante toda a execução- do-contrato, conipatibilidade çoh as obrigações 
assumidas, todaís condições de.habi1itàão e qualificação exigids'na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PEWALIDADES- 

10.1 Quem, cpntoàado dentroto 'prazo à validade da süaprQpdsta, n&o 'celebrar o 
contrato, dè(xar de entregar ou apresefltar docuMentação falsa exigida para o' certame, 
ensejar o retrdameiflÕ da exQcuçãQ de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fràüdaf ti? excuçâo2docõntratb, - cornpoilar-sè de jüodo- inidôneo ou cômeteitfrau,de 
íiscaL ficará' impedido dqiicitar e contratar éàniatJnão, Estados, DIshitd  7ederal ou 
Munidios, será de'scredendado'ho1 sistema de tadstramento de fornecedores dá
Câ?nata Municipa pelo prazo de-até 5 (cinco) anos, sem preju(zo 	m dab 	ultas iirevistas 
no.edital, iiaata dejegistro'dë pre'os, nestecbntrato p das demais,cominaçõeá legais. 
102 Os ilícitos administrativos ,ujeitam os infr-store&as cominãções legais,'garaútida a 

prévia e ampla defesa emprocessoadministratiVõ. 
1-0.3 Kinexecução contra,tual inclusive porattasdinjustifleadona execução do contrato, 

-_ suje'i'tará o contratado à•mults demora, 'que eráraduada de acordo com a grávidade'dá 
-infçação,obedecidosos seguintes limites máximos: 	

4 
I 	10% (dez porcento) sobre o Valor do, contratorem caso-de descumprirnentototal dí - 	 
obri'gação, inclusive n 

1 
ei de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, 	

1 
li -  0,'3'9>o (&ês.détirnos por cefrtp) ao dia,'at&6±i-igésimõdia de 'atraso, sobre ovalor -da 
parte do 'Fornecimento ou serviçó, nãdTealizado;' 	- 	• 
III -'&7% (s&tedécims por cento) sobie-'s-vãlo(da:parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, pqr cada 'dia su"bseuente atitrigéiço.. 	 '• 
-V03 .f A 'hjulta a que se refere este item, não impede que a Administraçâo rescinda 
'unilateralmËnte o contrato e aplique as demais nções previstas na lei 	- 
1 0.3.2 .A mUlta, aplicada após fpgular pr,otsso administrativo; será 'descontada dg 

- garantfa do tontiitado faltoso, sendo cêrtó que, 'sé o séu valor ece'der ao da garania 
,prestada - quando exigida, além da perda desta, a, contfatada- respQfider'á, pela su 
diferença,- que será desconda dos pagamentos eventualmente-  devidbs peí 
administração ou, ainda, se 'for o caso, cobrada judicialmente. Acaso hão. tenha sido 
exigida garantia;' a CONTRATANTE sé ?esera p dïreitd ae descontar diretamente 'do\ 
pagamento devido 	 valor de qjnlquer multa pprventíirainfp6sta. - 
10.3.3 As multas preVistas nestç,itern nãoLtêm 'caráter compensatório e á seujiakamento 
não exiMfrá o'FORNECEDORd'rêsponsabUi4ade'por perdase dai1o.-deçorrentes  das- 
infraçõecoméida. 	 - 

1 
w 
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10:4 Pará a áplicaçãq, das péná1iç1'dS previstas serão" levados -em conta a'natxreza e a 
gravidade da falta, os prejuízos- deià advindos -para a Admiqistração Pública -e a 
reineidênôiaqapfática do ata. 	

-' 

10.5- - 's pénalidades aqui previstas serão ,aplicadas sem prejuízo das dmaÏs 
qomiria~õàs estabelecias na letFederal n'8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCI1tA PRIMEIRA - DA RESCIMO 

- 

11.1 -'O presente-Contrato poderá .ser rescindido amigavelmente, por acordo entre, as 
'partes, judicialhieiite,-nos tehïios dh iegisl4ãõ, ou pôrdeterrninação por ato unilateral e 

-escfito EiaCONTRATÁNT, de'vi'damente hxndíneÍitalio: 
- 11.2 - C,oqstituenimotivo para acescisão dó contraio: 

á) ainecução total ou'-parcial do-objeto do Çontratç; 
b5 .0 não cumprinenfo das cláusulas cohtràtuais, ou prazo; 

- c) o-cumprimento irregular das clã suIa contratuais; 	 - 	 - 

d)i-az6es'de inter 	do'serviço público. - 

11.3 - No caso de 	resente Contrato eirecindido por culpa d'a CONTRATADA, serão 	' 
'observádas à seguintes condições:, - 
-a)- CONTRAtADÁ não terádireitq de exigir indeniiaçào-por qualquer prejuízo e será 
tesponsável pelos dãnosj ocasionados, cabéndo £:CONtfRA1'ANTE ltEar asanções 
contratuais e legais pertiríéntes; 	 X • 	 

a CdtJTMTADA.tétá o diteite de;ser reembolsada pelos materiais'3á fornètido, até a 
) 

data da rescisão deduzid,os os-prejuizos causados a CONTRATANTE; 
- c) qáso -a- CONTRA TANTEnão.ue,o direito lie-rescindir et? Contrato, poderá, a séií 

excjusivo critério, súst'ar ç pagamentp, das faturas Pendentes, até que 
a 

ONTRATADA 
cumpra integiálrnente acondiÇão coptrtbal infringida. 	r 	 . 

1 1- No caso de--rescisão judicialra CONTRÁ'TANTE devei'ápãga'r a CÓNTRAT46À os 
materiais já fornecidos, de acordo com os ternos deste Contrato. 
.11.5 - Tano a CONTRATANTE como aCÕNtRATApA poderã&-reç'indir este Contratb 
efti caso de interrupção do. fornecimento dõsmaferiaipor um período maior qur30 
(trinta) dia, em virtude dteforça maior, conforme definid-nortigo 6.07-do Cdigo'Civil 
Bfaileiro, regúlârrRente. comproVád'o e impeditivb da êxecução deste lnstrument'o 
Contratual. 

- 

iL$.i - Neste, caso, a CONTRATANTE pagará-CONTRATADA o fori\edirnento 'de 
tmaterfais que a mesma tenha realizado, de àcord com-os termos desté Codtra€d.- 	- 

1i51 - Sempre que uma ds partesulgáEnece~sáfio invocar motivo de -força maior, 
deverá fãzer imediata cpmunicaçQescrita a outa, tend6 esta última um-prazá de-até 5' 
(cincd) dias da datã dê seu recebimento -para contestar, ou, reconheçer os motivo 
constanteà da not 	 - 

'Rua Assis Andrade, 540 - Cehtro -'Conselheiro Lafaiete -CEP 36400-067"- © (31) 3769-81Ó0 -Teldfai 3L769461O3 
E-mail: camara@conselheirolafaietarna.Iegijr  '- •$ite: www.consplhe[?olafaíeté.rngieg.br  



Câmara Municipal de-Conselheiro Lataiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- 	Pi'ocesÀb Administrativpii2 15/2019 - CM/ÇONS'ELHEIRO .LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presenélai na 00I7019 - TIS: Menor Preço por Ítem 

CLÁUSULA. DÉCIMA. SEGUNDA -NOVAÇÃO 
	

v 

"Anão -utilização por parte da CONTRATANTE, de quaiáquer dii-eitos a ela,  asspguradós 
'neste- Contrato' ou na Lei, enf geral,- ou a nãolç 	de quaisquer sanções nelas 

previstas, não imyorta em npvação quanto a seus termos,- iÇão devehdh, portanto, ser 
interpretada comà renúncia oudesistêndá deipIicção ou de-áões futuras. To-dos os 
tecursos postos X disposição d !CONTRATANTE,' nesfé Contrato, ser'ão' cos!cfqrado 
como cumulativos, e não alternativo, inclusive em' relação a dkspoitivos kgais. 	- - 

CLÁUSULA DÉCIMA TÈRCEIRA - DO FO'RO 

Para as qu*etões 'deçoiténtes dêste' 'Conti- to, flèa eleito o Fõro da Comírca dé 
Con'selheiro Lafaiete-MC, com renúncia e)cpresa de qualquér outro,-por'mais 
priviléglado que seja. 	 - 	 - 	- 	- 
E, por .assim-estarrn de acofdo assinam .o presentê.xermo os tepteser?tantes dás partes 
contratantes,junfarnente com as testemnhás ababo. 	 - - - 

Copselheiro Lafaiete,26 de março de201. - 

C9NTL(A74NTE 	 - - 	CONTRATADA 

f 

t 	 -1 

Tçstem,unha: 

CPF: 09G493fl':3o 
kÉMA1õ93c3 J 

  

CPF sO6525c?6e.&Á 

£ RG: MCr090/-53W 

- 

e 
1 

.2 
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